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PLENÁRIO
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LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
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CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

PARECER
13/05/2016

MENSAGEM N. 7993, de 06 de maio de 2016.

 

 

PROPOSIÇÃO n.º 47/2016

 

 

PARECER

 

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , remetida peloMensagem nº 7993/2016
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, com fito a submeter à apreciação do Poder
Legislativo o Projeto de Lei que “ALTERA A LEI Nº 14.008, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2007, QUE
AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DO PODER EXECUTIVO, A RECEBER COOPERAÇÃO

.”FINANCEIRA NÃO REEMBOLSÁVEL PROVENIENTE DO KFW, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

                  

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

O Governo do Estado do Ceará vem implementando várias políticas para facilitar o acesso à
água potável e o esgotamento sanitário em comunidades de pequeno porte, assim como, a
gestão dos sistemas através dos SISAR (Sistemas Integrados de Saneamento Rural), desde
o início dos anos 1990.
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Para tanto se criou o SISAR, que consiste em uma federação de associações comunitárias
com o objetivo principal de fazer gestão compartilhada dos sistemas de água e/ou esgoto
com as comunidades, garantindo a operação e manutenção através da autogestão e
autossustentabilidade.

 

Atualmente, compõe a federação 08 SISAR´s, atendendo a aproximadamente 500 mil
habitantes, num universo de quase 1.100 localidades rurais, distribuídas em mais de
130municípios. Além de gerir os sistemas de abastecimentos de água e esgotamento
sanitário com o apoio das associações locais, os SISAR´s colaboram na execução de ações
e atividades concernentes ao saneamento rural, contribuindo, sobremaneira, para a melhoria
das condições de saúde e vida das populações no meio rural, possibilitando, assim, que o
estado possa atingir a universalização dos serviços de saneamento básico.

O sucesso desse modelo de gestão, que foi pioneiro no País, atraiu diversos investimentos
de organizações financeiras internacionais, como o Banco alemão Kreditanstalt für
wiederaufbau (KFW) e o Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento (Banco
Mundial). Como resultado, foi possível a realização de diversos programas que possuem a
participação dos SISAR´s, a exemplo do Programa de Saneamento Básico Ceará I, Ceará II e
Projeto São José.

 

Visando a estreitar ainda mais a parceria com o Estado do Ceará, o Banco KFW doou 3
milhões de Euros destinados a um terceiro programa de saneamento rural, denominados de
Ceará III. Para isso, sancionou-se a Lei nº 14.008 de 30 de novembro de 2007, conferindo
autorização ao Estado do Ceará a receber cooperação financeira não reembolsável e
proveniente do Banco KFW.

 

O corre que no art. 2º da mencionada Lei ficou disposto que os “recursos provenientes da
cooperação financeira deverão ser destinados à execução do Programa de Saneamento
Básico Ceará II”, quando, na realidade, serão aplicadas no Programa de Saneamento Básico
Ceará III.

 

É o relatório. Opino.

 

Trata-se de projeto de lei cujo desiderato é obter autorização desta Casa Legislativa para que o Poder
Executivo possa receber cooperação financeira não reembolsável proveniente do KFW .

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não só
da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

7 de 29



Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV,   do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

 

Dita autorização é premente para conferir a necessária legitimidade à alteração pretendida, mediante
avaliação do cumprimento do fim público a que se destina.

 

No caso em apreço, o pedido foi acompanhado de longa exposição, com clara justificativa da necessidade
de ampliar a assistência  ao Estado do Ceará.
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Pelo que se observa, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder Executivo se adequa
perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o
Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da Lei
Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art.3º .........................................................................

 

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos, programas,
projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos
objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o aprimoramento das
condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do
Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de lei queindirizo generale di governo,
julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a análise
das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

Desse modo, não há dúvida quanto à competência da Assembleia Legislativa para deliberar acerca da
autorização ao Poder Executivo para tal medida.

 

 

Por fim, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto de
vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Poder ExecutivoMensagem n° 7.993/2016
Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa,
pelo que somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza, 13 de maioPROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
de 2016.
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/05/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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X      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
18/05/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 47/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.993/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.993 - ALTERA A LEI N.º
14.008, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2007, QUE AUTORIZA
O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DO PODER
EXECUTIVO, A RECEBER COOPERAÇÃO FINANCEIRA
NÃO REEMBOLSÁVEL PROVENIENTE DO KFW.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 47/2016, oriunda da mensagem nº 7.993/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A LEI N.º
14.008, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2007, QUE AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ, POR
MEIO DO PODER EXECUTIVO, A RECEBER COOPERAÇÃO FINANCEIRA NÃO
REEMBOLSÁVEL PROVENIENTE DO KFW.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “c” e “e” e art. 88, inciso III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

O Governo do Estado do Ceará vem implementando várias políticas para facilitar o acesso à água potável
e o esgotamento sanitário em comunidades de pequeno porte, assim como, a gestão dos sistemas através
dos SISAR (Sistemas Integrados de Saneamento Rural), desde o início dos anos 1990.

Para tanto se criou o SISAR, que consiste em uma federação de associações comunitárias com o objetivo
principal de fazer gestão compartilhada dos sistemas de água e/ou esgoto com as comunidades,
garantindo a operação e manutenção através da autogestão e autossustentabilidade.

Atualmente, compõe a federação 08 SISAR´s, atendendo a aproximadamente 500 mil habitantes, num
universo de quase 1.100 localidades rurais, distribuídas em mais de 130municípios. Além de gerir os
sistemas de abastecimentos de água e esgotamento sanitário com o apoio das associações locais, os
SISAR´s colaboram na execução de ações e atividades concernentes ao saneamento rural, contribuindo,
sobremaneira, para a melhoria das condições de saúde e vida das populações no meio rural,
possibilitando, assim, que o estado possa atingir a universalização dos serviços de saneamento básico.

O sucesso desse modelo de gestão, que foi pioneiro no País, atraiu diversos investimentos de
organizações financeiras internacionais, como o Banco alemão Kreditanstalt für wiederaufbau (KFW) e o
Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial). Como resultado, foi
possível a realização de diversos programas que possuem a participação dos SISAR´s, a exemplo do
Programa de Saneamento Básico Ceará I, Ceará II e Projeto São José.

Visando a estreitar ainda mais a parceria com o Estado do Ceará, o Banco KFW doou 3 milhões de Euros
destinados a um terceiro programa de saneamento rural, denominados de Ceará III. Para isso,
sancionou-se a Lei nº 14.008 de 30 de novembro de 2007, conferindo autorização ao Estado do Ceará a
receber cooperação financeira não reembolsável e proveniente do Banco KFW.

O corre que no art. 2º da mencionada Lei ficou disposto que os recursos provenientes da cooperação
financeira deverão ser destinados à execução do Programa de Saneamento Básico Ceará II, quando, na
realidade, serão aplicadas no Programa de Saneamento Básico Ceará III.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
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esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 47/2016 (oriunda da mensagem nº 7.993/2016), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM 47/2016 (ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 7.993)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
19/05/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
23/05/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 47/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.993/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.993 - ALTERA A LEI N.º
14.008, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2007, QUE AUTORIZA
O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DO PODER
EXECUTIVO, A RECEBER COOPERAÇÃO FINANCEIRA
NÃO REEMBOLSÁVEL PROVENIENTE DO KFW.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 47/2016, oriunda da mensagem nº 7.993/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A LEI N.º
14.008, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2007, QUE AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ, POR
MEIO DO PODER EXECUTIVO, A RECEBER COOPERAÇÃO FINANCEIRA NÃO
REEMBOLSÁVEL PROVENIENTE DO KFW.”

 

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
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Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “c” e “e” e art. 88, inciso III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;
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e) matéria orçamentária.

 

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

O Governo do Estado do Ceará vem implementando várias políticas para facilitar o acesso à água potável
e o esgotamento sanitário em comunidades de pequeno porte, assim como, a gestão dos sistemas através
dos SISAR (Sistemas Integrados de Saneamento Rural), desde o início dos anos 1990.

Para tanto se criou o SISAR, que consiste em uma federação de associações comunitárias com o objetivo
principal de fazer gestão compartilhada dos sistemas de água e/ou esgoto com as comunidades,
garantindo a operação e manutenção através da autogestão e autossustentabilidade.

Atualmente, compõe a federação 08 SISAR´s, atendendo a aproximadamente 500 mil habitantes, num
universo de quase 1.100 localidades rurais, distribuídas em mais de 130municípios. Além de gerir os
sistemas de abastecimentos de água e esgotamento sanitário com o apoio das associações locais, os
SISAR´s colaboram na execução de ações e atividades concernentes ao saneamento rural, contribuindo,
sobremaneira, para a melhoria das condições de saúde e vida das populações no meio rural,
possibilitando, assim, que o estado possa atingir a universalização dos serviços de saneamento básico.

O sucesso desse modelo de gestão, que foi pioneiro no País, atraiu diversos investimentos de
organizações financeiras internacionais, como o Banco alemão Kreditanstalt für wiederaufbau (KFW) e o
Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial). Como resultado, foi
possível a realização de diversos programas que possuem a participação dos SISAR´s, a exemplo do
Programa de Saneamento Básico Ceará I, Ceará II e Projeto São José.

Visando a estreitar ainda mais a parceria com o Estado do Ceará, o Banco KFW doou 3 milhões de Euros
destinados a um terceiro programa de saneamento rural, denominados de Ceará III. Para isso,
sancionou-se a Lei nº 14.008 de 30 de novembro de 2007, conferindo autorização ao Estado do Ceará a
receber cooperação financeira não reembolsável e proveniente do Banco KFW.

O corre que no art. 2º da mencionada Lei ficou disposto que os recursos provenientes da cooperação
financeira deverão ser destinados à execução do Programa de Saneamento Básico Ceará II, quando, na
realidade, serão aplicadas no Programa de Saneamento Básico Ceará III.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:
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Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 47/2016Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 7.993/2016), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO
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DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 59ª (QUINQUAGÉSIMA NONA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 31/05/2016.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 35ª (TRIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
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SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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